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RUA HENRIQUE JANSEN | 

Decreto ni2 7872 de 14-09-1983 | 

| Protocolado ne 22.298 de 10-08-1983 em nome de 

| vereador Hélio Roeolen e Outros 

| Formada pela rua 19 do Parque Jambeiro - la. parte 

| Inicio na rua Dr. Antonio Francisco Albuquerque Ca- 

! valcanti -■    -  :          '   ,    " ———:  

Término na rua Manoel Soares Pinto 

I Parque Jambeiro 
: \ 

Obs.s Decreto assinado pelo Prefeito Municipal Jo- | i 
1 
] sé Roberto MagalhSes Tèixeira. 

1 HENRIQUE JARSM 
I ' ' 

1 Cam a indicação o vereador Rosolen apresentou a justificativa, 

! constituida de iam abaixo assinado, no seguinte teor: . 
I 
! "Ao vereador Luiz Antonio Falivene de Souza♦ Dos funcionários 
í | 

públicos estaduais, abaixo assinados, pertencentes á Divisão Regional j 

I de Campinas, Departamento de Estradas de Rodagem, do Estado de São i 

Paulo, vimos solicitar de "WSa., seja âado o nome a alguma rua ou pra- | 

ça de Campinas, com o nome de Henrique Janssen, nscido em Bremen, na | 

Alemanha, em 20-11-1909 e falecido nesta cidade de Campinas, em 19-06- [ 

I 1974 .Queremos desta forma prestar uma homenagem justa, a este funcioná 

rio, colega e amigo que dedicou de foima humana, humilde e honesta 

seus serviços para com o Estado e sobretudo para com seus subalternos, 

i Esta é a maneira que encontramos para homenageá-lo, nós ex-colegas des 

te funcionário, que sempre soube respeitar o seu próximo, sempre deu a 

j mão quando alguém previsava dele, quer com conselhos sábios, fazendo ca 

I ridade com palavras e ações, que na sua simplicidade de homem bom e jus j 

I to, sempre soube compreender os problemas dos que o rodeavam e por isso í 

| queremos destaífôrma, homenagear com toda nossa gratidão, um homem .e 

I colega que no seu breve tempo de vida soube cativar os mais humildes, 

j como também conquistar a admiração de seus superiores. Certos de contar 

i mos com a colaboração do nosso digno vereador, que sempre foi alvo de 

i atenções de todos nós pelo espírito humano e justo, esperamos que aten- j 

] da nosso pedido, que para nós é de grande importância^" j 
"i t.' 
i - ' [; 
1 • • - i 
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! . \ 



WJh HEMIQW-JIITSEN  

(') *''<P 

Sdínara JVIaaLcLpaC, de Sarrtplaas 

Estado de São Paulo 

.Campinas, 04 de agosto de 1983 

EXMO. SR. 

DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 

Nos termos do Artigo 2? do Decreto 

n» 5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de HEN- 

RIQUE JANSSEN para ser denominada uma via publica no Municí- 

pio de Campinas. 

Em anexada7devida justificativa. 

//í/ 

a.a das Sessões ,04/agosto/1983 

/ - \ \\ LUÍS (ANTÕNld) FALIVENE \ 

ml i 

m 



.RUA-HENRIQUE. JANSEN" M]. ^^.3 
SECIIETA1UA DOS TIIANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE, 

tf' m ® 

.■ Ú 
AO VEREADOR . 3 

SR. LUIZ ANTCNIO FALIVENE DE SOUZA \ Jjjf 
'■r <"/ ••.. ■ .^-7 

Nos Funcionários públicos EstíuiuaTsT abaixo • 

assinados, pertencentes a Divisão Regional I de Campinas, De 

partamento de Estradas de Rodagem do Estado de são Paulo, vi 

mos solicitar de V.S^, seja dado nome a alguma Rua ou Praça 

de Campinas, com o nome de "HENRIQUE JANSSEN",nascido em/. 

Bremen na Alemanha em 20/11/1909 e falecido nesta cidade de 

Campinas em 19/06/1974. 

Queremos desta forma prestar uma Homenagem 

justa, a este funcionário, colega e amigo que dedicou de for 

ma humana, humilde e honesta seus serviços para com o Estado 

e sobretudo para com seus subalternos. 

Esta e a maneira que encontramos para horne- 

nagea-lo, nos ex colega deste funcionário, que sempre soube 

respeitar o seu proximo, sempre deu a mao quando alguém preci 

sava dele, quer com conselhos sábios, fazendo caridade com 

XJalavras e com ações, que na sua simplicidade de homem bom e 

justo, sempre soube compreender os problemas dos que o rodea 

vam e por isso queremos desta forma, homenagear com tode nos 

sa gratidão, um homem e colega que no seu breve tempo de vi 

da soube cativar os mais humildes, como também conquistar a 

admiração de seus superiores. 

Certos de contarmos com a colaboração do nos 

so digno Vereador, que sempre foi alvo de atenções de todos 
* 1 • nos pelo espirito humano e justo, esperamos cue atenda nosso 

pedido, que para nos é de grande importância. 

Campinas 

Atenciosamente 

■ V-- 

S~. i\/1 o j V .iw A !e?-n~ 

Luj^ àaiesdic, 

A,, .v>,. 1 

' 'r'/ ^ / 
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RUA HENRIQUE JANSSEN 
AMpW 
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DECRETO N.o. 7872 DE 14 DE SETEMBRO DE 1983 

.DENOMINA "HENRIQUE JANSSEN" UMA VIA PÚ- 
BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Municrpio de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e ' 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1.979, cohcede ao Executivo a prerrogativa de deno- 
minar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifesta- 
ção da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação 
de vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; t 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

- • . • " ' DECRETA": ," ... ' '  ! 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA HENRIQUE JANS- 
SEN" a Rua 19 do Parque Jambeiro, Ia. parte, com início na Rua Dr. Antônio 
Francisco Albuquerque Cavalcanti e término na Rua 1 do mesmo loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 14 de setembro de 1983 i 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal ' ' 

NEIDE CARICCHIO • 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
. Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do Protocolado n.o. 22298, de 10 de agosto de 1.983, por indicação do Verea- 
dor Hélio Rosolen e Outros, e publicado no Departamento de Expediente do 
Gabinete do Prefeito, em 14 de setembro de 1983. 

DISNEI FRANCISCO SCORNAIENCHI 
. Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


